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PORTARIA Nº 005/2014 
 

Designa Comissão Para Realizar Inventário de 
Medicamentos Junto à Farmácia e de Materiais 
Utilizados no Ambulatório da Unidade Básica de 
Saúde. 

 
 
NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo conhecimento dos relatórios 
Protocolados através do Ofício 118/2013 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social sob o Nº 
905/2013, de 20/12/2013, da Comissão designada pela Portaria Nº 225, de 08 de Outubro de 2013, alterada 
pela Portaria Nº 238, de 31 de Outubro de 2013, para realização de Inventário de Medicamentos junto à 
Farmácia e de Materiais Utilizados no Ambulatório da Unidade Básica de Saúde, diante dos quais foi 
possível identificar apenas o estoque físico de Medicamentos e Materiais, DESIGNA os Servidores abaixo 
relacionados, para em Comissão, realizar novo inventário de medicamentos estocados junto à Farmácia e de 
materiais utilizados no Ambulatório da Unidade Básica de Saúde: 

- Cristiane Prauchner – Agente Administrativo Auxiliar; 
- Rubia Vanessa Speroni – Agente de Combate a Endemias; 

 - Pablo Mateus Bandeira – Farmacêutico. 
A Comissão deverá realizar os trabalhos com a presença de no mínimo dois servidores, tendo ela 

autonomia para requisitar servidores na colaboração dos trabalhos de identificação de materiais. 
Após ter apurado o estoque físico dos medicamentos e materiais, a Comissão deverá emitir relatório 

do mesmo, bem como relatório do estoque virtual (sistema informatizado) e relatório de diferenças, caso 
houverem, entre o estoque físico e virtual, tanto quantitativo quanto de valores que representarem, o que 
deverá ser entregue ao Prefeito Municipal para análise e tomada de providências. 

Fica estabelecido o período de 08 a 31 de Janeiro de 2014 para a realização do inventário, durante o 
qual a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social terá autonomia para, mediante divulgação, manter 
a Farmácia da Unidade Básica de Saúde fechada para o atendimento ao público por períodos e/ou dias.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 07 de Janeiro de 2014.                   
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